
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.5 17. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUND[AI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MESAS
GINECOLOGICAS. PARA USO DA REDE BÁSICA DE SAUDE

REF. SOLICITAÇÃO 1 .230 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUISiÇAO 760.950 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
POLTRONA RECLINAVEL, PARA A CLINICA DA FAMÍLIA HORTOLANDTA
REF. SOLICITAÇÃO 1 .224 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE

PEDIDO REQUiSiçÃO 760.92 1 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
POLJliONAS RECLINAVEIS, PARA AS UNIDADES DE SAUDE DA FAMÍLIA JARDIM NOVO
HORIZONTE, JARDIM DO LAGO E VILAANA
REF. SOLICITAÇÃO 1 .225 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.922 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 58.587,13 (CINQUENTA E OITO MIL QUINHENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E TIUZE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(C)ES)

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCAO DAS ACOES DAS UNIDADE DE ATENCAO BÁSICA
4.4.90.52.0o EOUÍPAN4ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDONACIONALDESAUDE PAB

R$ 46.200,00

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCAO DAS ACOES DA ESTRATEGIADE SAUDE DA FAMÍLIA E DE A(
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 12.387,13

TOTAL....RS 58.587,13

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECURSO(s)

i-RECURS01NDICAD0 XOAKT.43,gi INCTSOIDALEIFEDERALN.4320/64



PREFEITURA DO B'lUNICIPIO DE JUNDIAI

Decreto N. 29.5 17/2020

ART.3

JOSE ANTOWIO PARIMOSCHI
/

GESTOR DA UN)JADE l DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS,l)iA(S)..P9,-M+S DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

CA

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO


